
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGAbA 
Procuradoria Jurídica 

LEI NR 3.201, de 16 de abril de 1996 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
empréstimo 	com a CAIXA - ECONOMICA 
FEDERAL, a oferecer garantias, e dá 
outras provir_Wmcias. 

Francisco de Assis Vieira Filho, 
Prefeito Municípal,faz saber que a amara de Vereadores de 
Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Artigo 151 - Fica o Chefe do Executivo 
Municipal autorizado a contratar e garantir empréstimos com a 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL até o valor em moeda corrente e legal de 
R$ 656.532,00 (seiscentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e 
trinta e dois reais), destinado à execução de empreendimentos 
integrantes do Programa de Financiamentos para Atendimento 
Habitacional - PRó-MORADIA. 

Artigo 29 - Para a garantia do 
Principal e acess6rios dos empréstimos pelo Município para a 
execução de obras, serviços e equipamentos, observada a 
finalidade indicada no Art.12 fica o Poder Executivo .autorizado a 
utilizar parcelas de quotas do Fundo de Participaçges dos 
Municipios e ou do Imposto sobre Operaçges relativas •à Circulação 
de Mercadorias e sobre Produção de Serviços de • Transportes 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicaçges - ICMS e do 
produto da arrecadação de outros Impostos que venham substituí-
los, bem como, na sua insuficincia, parte dos dep6sitos 
bancários, conferindo à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, os porderes 
bastantes para que as garantias possam ser prontamente exequíveis 
no caso de inadimplemento. 

Parágrafo único - Os poderes previstos 
neste artigo sf; poderão, ser exercidos pela CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, na hipOtese do Município de Pindamonhangaba não ter 
efetuado, no vencimento, o pagamento das obrigaçges assumidas nos 
contratos de empréstimo celebrados com a CAIXA ECON8MICA FEDERAL. 

Artigo 39. - O Poder executivo 
consignará nos orçamentos anual e plurianual do Município, 
durante os piazos que vierem a ser estabelecidos para os 
empréstimos por 	 idos, dotaçges suficientes à 
amortização do n»~Yncipal e acesso os resultantes do cumprimento 
desta Lei, 
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, 	de abril de 1996. Pin 

Registrad 	e Publicada na Procuradoria 
Juridica, em 16 de abril de 1996. 
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Artigo 45).~ O Poder Executivo baixará 

pr6prios para a regulamentação da presente Lei. 

na data de sua publicação. 
Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor 

em contrrio. 
	 Artigo 6R - Revogam-se as disposiçges 

Francisc de Assis Vieira Filho 
Prefeito Municipal 

Si iney Az 	a Silveira 
Ser etário de Adm. e Finanças' 
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